
 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.046, DE 27 DE ABRIL DE 2021 

 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19). 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº                            

 

Suprima-se o artigo 16 da MP nº 1.045/2021, assim redigido: 

 

Art. 16. Fica suspensa, durante o prazo a que se refere o art. 1º, a 

obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e 

complementares, exceto dos exames demissionais, dos trabalhadores que 
estejam em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A supressão objetiva garantir a saúde do trabalhador em momento de pandemia. 

Trabalhadores serão prejudicados caso sejam dispensados da realização de exames 

médicos ocupacionais. 

 

 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 2021.  

 

Zé Carlos 

Deputado Federal – PT/MA 
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